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PARECER JURIDICO 30/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 02/2017 
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO

REQUERENTE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“Dispõe sobre Reforma da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Querência – MT”   

1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar 02/2017 de autoria do poder executivo que “ Dispõe sobre Reforma da Estrutura Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal de Querência – MT  e dá outras providencias.
 
O projeto veio instruído com impacto financeiro informando que a medida está dentro do limite estabelecido pela LRF ( Lei de Responsabilidade Fiscal) pois os gastos com a folha de pagamento do município está com 51,64%) e  justificativa, onde o senhor prefeito informa que a medida é de suma importância para o bom desenvolvimento dos trabalhos do Poder Executivo, informando a necessidade extinção de cargos e criação de outros.

 É o relatório do essencial.

2- Análise Jurídica
  
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada na matéria, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima deste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.
DA TÉCNICA LEGISLATIVA:  Antes de adentrarmos ao estudo da juridicidade do presente Projeto de Lei, analisaremos a técnica legislativa aplicada a ele. 

 
Pois bem, A técnica legislativa deve ser observada a cada elaboração legislativa, segundo os ditames trazidos pela Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, em atendimento  ao parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal.

 
Assim, feita a leitura do referido projeto, verifica-se incoerência no artigo 29, pois a clausula revogatória do projeto referido artigo derroga Lei já abolida em nosso ordenamento jurídico, e tenta promover a retroatividade da Lei para janeiro de 2017. 

 
Para melhor adequação na técnica legislativa sugere-se que seja uma emenda modificativa no artigo 29 para que a mesma fique adequada as exigências da LC 95/1998, segue minuta da Alteração que deverá constar na referida ementa:

“Art. 29.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente a Lei Complementar n° 96/2017.


Feitas estas considerações, a Procuradoria Jurídica s.m.j. RECOMENDA à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apresente  Emenda de Redação objetivando corrigir seu artigo 29 corrigindo  a enumeração da Lei a ser revogada.

 
Esgotado o estudo preliminar sobre a técnica legislativa e recomendação de oferecimento de emendas para corrigi-la, passaremos ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição.

 DA COMPETENCIA: No que tange a competência de iniciativa para desencadear o processo legislativo respectivo a matéria, encontramos supedâneo no Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 14, inciso VI da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria pertinente a organização administrativa do Município. 

  
Trata-se de prerrogativa da Administração Pública, lastreada no princípio federativo da autonomia dos municípios que encontra limites apenas na lei, a exemplo, Constituição Federal, na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
Compete aos gestores do Poder Executivo a elaboração de projetos de lei para gerir a administração pública e seu quadro  pessoal de servidores públicos. 
 
Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, a Procuradoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.
 DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema: Criação e alteração de Cargo Público.
 
Cumpre, então, tecer algumas considerações  acerca do tema que é disciplinado na Constituição Federal em seu artigo 37, onde determina que todo cargo ou função pública deve ser acessível a qualquer um cidadão brasileiro, desde que atendidos os requisitos estabelecidos em lei, e  que sua investidura dar-se-á por meio de aprovação em concurso público de provas e títulos. 

 
Trata-se de matéria afeta a competência do Poder Publico Municipal por força do Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 14, inciso VI da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria pertinente a organização administrativa do Município, in verbis; 
Art. 14 - Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

VI. Organizar o quadro e estabelecer regime jurídico único de seus funcionários; 
 
Desta forma, entende essa Assessoria Jurídica que o projeto encontra revestido da condição legalidade e constitucionalidade, pois obedece aos ditames da Constituição da República, estando, adequado à Lei Orgânica Local no que tange a matéria disciplinada e iniciativa da proposta cumprindo assim os requisitos legais de competência Art. 30, l CF/88 e Art. 14, VI da LOMQ. 
DOS LIMITES DA RESPONSABILIDADE FISCAL:
Contudo, mister informar que a concessão de qualquer vantagem ou aumento na remuneração pelos órgãos e entidades da administração exige uma prévia dotação orçamentaria suficiente para cobrir a despesa de pessoal e os acréscimos dela decorrentes. E também segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, toda obrigação criada com caráter continuo deverá ser instruída com Impacto orçamentário por no mínimo dois exercícios e indicação de origem dos recursos para custeio, Art. 17, § 1° (LRF), Art. 169 da CF/88. 
 
Pertinente ao respeito aos limites da lei de responsabilidade fiscal, esta Consultoria Jurídica solicitou, junto ao Departamento contábil desta casa de Leis análise técnica, circunstanciada e planejada, no sentido de indicar, justificadamente, se o projeto de Lei ora analisado  encontrava-se adequadamente dentro dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que o departamento contábil detém a competência exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro.

 
O Parecer contábil concluiu,  que o presente projeto de lei encontra-se fora dos parâmetros estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Neste ínterim, compulsando os autos verifica-se que o Projeto não respeitou os limites estabelecidos pela LRF, ( art. 22 parágrafo único) uma vez que o impacto apresentado demonstra que os gastos com a folha de pagamento encontra-se em 51.64%, ou seja, valor superior ao limite prudencial estabelecido pela Lei de responsabilidade fiscal.

 
 Importante destacar que segundo denota do referido projeto de lei complementar o mesmo irá causar impactos financeiros na folha de pagamento do Município e seu impacto ira elevar a folha de pagamento a 51.64%, VALOR SUPERIOR AO LIMITE PRUDENCIAL determinado pela LRF que é de 51,30% da Receita Corrente líquida o Poder Executivo o ente público sofre algumas limitações, dentre as quais a concessão de aumentos salariais e criação de novos cargos, vejamos:  Art. 22. (...)
        Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:
        I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
        II - criação de cargo, emprego ou função;
        III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
        IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
        V - contratação de hora extra, (...)

Mister informar que segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 101/2000, traz em seu texto algumas penalidade para o ente da federação que descumprir os limites estabelecidos, dentre os quais  ficar impedido de  receber transferências voluntárias;  obter garantia, direta ou indireta, de outro ente,  contratar operações de crédito dentre outras.

 
Desta forma, a Procuradoria Jurídica s.m.j. RECOMENDA aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento, que encaminhe um ofício ao Prefeito Municipal requerendo a a adequação dos valores com gasto pessoal até o importe de 51,3%.

Conclusão:

 
A guisa dessas considerações, essa Procuradoria Jurídica  tendo como analise a constitucionalidade, juridicidade e a boa técnica legislativa, constantes neste parecer, s.m.j OPINA pela ILEGALIDADE  do Projeto de Lei.  

É o parecer  s.m.j 





     Querência- MT, 29 de maio  de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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